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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL – 
RS 
 
 
 
 
 
 

URGENTE  
ALVARÁ JUDICIAL – VALORES RETIDOS/DESCONTADOS/ABATIDOS INDEVIDAMENTE - 
BANRISUL 
PROCESSO N. 5002327-89.2020.8.21.0026 
 
 Autech Centro Automotivo Ltda – em recuperação judicial, já qualificadas nos autos 
da Ação de Recuperação Judicial, processo em epígrafe que tramita neste Juízo e Vara, vêm, à 
presença de Vossa Excelência, por seus procuradores signatários, ante o evento 236, expor o 
que segue: 
 
 O Banrisul, devidamente intimado por seu gerente na agência local no dia 28/08/2018, 
pelo Sr. Oficial de Justiça, não cumpriu a ordem judicial emanada por esse juízo na decisão 
liminar (fls. 307-312v). Em reiteração, foi devidamente intimado para cumprimento da ordem 
judicial, em 1/09/2018, alterou as contas bancárias da recuperanda e vedou o acesso as 
antigas contas bancárias, além de manter as retenções e descontos ( extratos juntados no 
evento 236). 
 
 Destaca-se que em decisão dos embargos de declaração do processo 
026/1.18.0009401-2, foi acolhido os aclaratórios para o fim de impedir os 
descontos/abatimento e retenções de acordo com a decisão dos autos da recuperação judicial. 
Vejamos: 

 
 
 Nesse contexto, considerando que a decisão dos aclaratórios, a ausência de acesso dos 
extratos bancários das contas antigas, bem como a presença de depósito judicial no valor de 
R$ 124.230.59 realizada pelo Banrisul (evento 93), a recuperanda postulou que fossem 
apresentados os extratos bancários, para averiguar eventuais descontos realizados pelo 
Banrisul, em reiteração ao descumprimento da ordem judicial, conforme petição do evento 
122. 
 
 A par dos extratos apresentados no evento 236, a recuperanda analisou detidamente 
as operações bancárias realizadas pelo Banrisul, tendo constatado o seguinte: 
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1) O Banrisul, em descumprimento a ordem judicial na recuperação judicial, vedou o 
acesso as contas bancárias das recuperandas, tendo aberto novas contas 
bancárias. Vejamos: 

AGENCIA: 0340 
CONTA..: 06.223827.0-0 
AUTECH CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
 
AGENCIA: 0340 
CONTA..: 06.223827.0-0 
AUTECH CENTRO AUTOMOTIVODISTRIBUIDORA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

 
2) As retenções/descontos e abatimentos continuaram a ser realizadas nas contas 

bancárias antigas, eis que os extratos juntados no evento 236 dão conta do 
descumprimento da decisão judicial após a data de 28/08/2018, não tendo sido os 
referidos valores devolvidos ou creditados nas novas contas bancárias ou liberado 
mediante alvará judicial. Vejamos: 
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Assim, considerando a análise dos extratos bancários das antigas contas 
correntes e o evidente descumprimento da decisão judicial da recuperação judicial até 
dezembro de 2018, necessário sejam liberados os valores 
retidos/descontados/abatidos indevidamente que totalizam o valor de R$ 33.342,40 ( 
trinta e três mil e trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), que 
atualizados pelo IGP-M e juros de mora de 1% alcançam o valor de R$ R$57.336,16 ( 
cinquenta e sete mil e trezentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos), conforme 
cálculo em anexo. 

 
Por fim, necessário que seja aplicada a multa por ato de descumprimento 

judicial, a ser consolidada por esse juízo sobre as retenções/descontos/abatimentos 
realizados, sem deixar de considerar a vedação do acesso as contas bancárias antigas 
das recuperandas  
 
 Ante o exposto, requer: 

a) A imediata liberação do valor de R$57.336,16 ( cinquenta e sete mil e 
trezentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos)a ser descontado do 
depósito judicial do evento  de em favor das recuperandas, mediante alvará 
automatizado ou físico em favor dos procuradores da sociedade de 
advogados, Posser Dick Birk Advocacia, OAB/RS 3039, CNPJ nº 
08.852.325/0001-04, Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul, 
Agência 0340, Conta Corrente nº 0618498100, a fim de evitar nova 
retenção/bloqueio pelo próprio Banrisul no CNPJ da recuperanda;  

b) Por fim, a fixação de multa por ato de descumprimento, considerando a 
retenção/descontos e abatimentos nas contas das recuperandas. 
 

Santa Cruz do Sul, RS, 25 de janeiro de 2021 
 
 
 

Cristiane Regina Birk          Gustavo Posser de Moraes 
OAB/RS 55.670                   OAB/RS 53.228 

 
 

Daiana Rosa da Silva 
OAB/RS 72.769 
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